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Ato: PORTARIA N° 44.467/2017

Assunto: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Tipo: Portaria

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: FICA ATRIBUÍDO O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE...

Completo
PORTARIA Nº 44.467/2017 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Artigo 70 da Lei Municipal nº 1703/2006 e atendendo o requerido no Protocolo da SMGP Nº 5627 de 2017 e ao PROCESSO 
12900/2017, RESOLVE Art. 1º - Fica atribuído o Adicional de Insalubridade, conforme relacionado abaixo: Nome Mat. %Vencimento A 
partir Secretaria Inicial de 3000 15,00 13/11/17 SMMA ANDRE LUIZ MARQUES Art. 2º - A presente Portaria, ressalvado o disposto no 
artigo 1°, entra em vigor nesta data. Prefeitura do Município de Araucária, 8 de dezembro de 2017. HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
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